
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000301695

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
1015328-03.2014.8.26.0053/50001, da Comarca de São Paulo, em que é embargante 
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, é 
embargado ALSARAIVA COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA (HABIB’S).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 11ª Câmara de Direito Público 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os embargos. 
V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores RICARDO DIP 
(Presidente sem voto), AFONSO FARO JR. E AROLDO VIOTTI.

São Paulo, 30 de abril de 2020.

OSCILD DE LIMA JÚNIOR
Relator

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 24.671

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 1015328-03.2014.8.26.0053/50001

EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

- PROCON

EMBARGADA: ALSARAIVA COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  Efeitos Infringentes  
Prequestionamento  O acolhimento dos embargos declaratórios 
predispõem a ocorrência de um dos pressupostos apontados no 
artigo 1022 e seus incisos do Código de Processo Civil, quais 
sejam, a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade e até 
mesmo erro material, mas não podem se prestar, a não ser em 
casos excepcionalíssimos, a dar efeitos infringentes ao julgado  
Inexistência de quaisquer dessas hipóteses  O julgador não está 
obrigado a se manifestar expressamente sobre todos os argumentos 
trazidos pela parte, basta que tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a sua convicção  Precedentes deste Egrégio 
Tribunal, do STJ e STF - Embargos rejeitados.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor  Procon do v. acórdão (fls. 

1733/1741) que, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso de 

apelação da embargada para anular o auto de infração n.º 5466 e, em razão 

da sucumbência, condenou o réu no pagamento das custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios de 10% do valor da causa.

 Alega a embargante que a decisão violou os artigos 

4º, 5º, 6º, 7º, 17 e 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente, assim como o 

§ 8º do art. 85 do CPC, os quais pretende prequestionar.

 

É o relatório.

Conheço dos embargos de declaração opostos, pois 

tempestivos, mas rejeito-os no mérito.

   Da análise do v. acórdão acostado aos autos a fls., 
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vê-se que todos os argumentos trazidos pela parte foram enfrentados, ainda 

que sem a citação explícita dos dispositivos mencionados nos embargos, tal 

como se vê pela ementa do julgado:

“Apelação - Ação anulatória Auto de infração lavrado 
pelo Procon em desfavor da autora, sob alegação de 
violação ao art. 37, §2ºdo CDC Nulidade da sentença 
por cerceamento de defesa desacolhida - A dilação 
probatória pode ser dispensada se e quando o Juiz 
entender que a prova já produzida nos autos é 
suficiente para a solução da lide, sem que isto 
caracterize cerceamento de defesa Mérito 
Abusividade na campanha não constatada - 
Impossibilidade de presunção de qualquer material 
publicitário voltado ao público infanto-juvenil que 
tenha caráter abusivo Venda de lanches com brindes 
de brinquedos em forma de animais e livros 
educativos Vídeos que mostram a interação 
respeitosa das crianças com a fauna e a flora em um 
ambiente familiar - Decisão de compra que pertence 
a autoridade familiar, principal fonte de transmissão 
de princípios e valores aos menores - Recurso 
provido.

Os honorários advocatícios foram fixados em respeito 

ao quanto previsto no artigo 85, §§2º e 3º do CPC, não havendo que se falar 

na violação ao §8º do citado artigo.

No mais, já é pacífico tanto nesta Câmara, quanto 

neste Egrégio Tribunal de Justiça, que o julgador não está obrigado a se 

manifestar expressamente sobre todos os argumentos trazidos pela parte, 

basta que tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a sua 

convicção. Respeitada, pois, essa premissa, não há que se falar em ocorrência 

de quaisquer dos motivos do art. 1022, do Código de Processo Civil.

Veja-se, a propósito, os seguintes julgados:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO _ AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA _ IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA  O 
litígio versa sobre eventual existência de danos ao 
erário  Competência da Justiça Estadual  
Inocorrência de infração ao artigo 114 da 
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Constituição Federal, que rege a competência da 
Justiça do Trabalho  Propósito exclusivo de 
prequestionamento  Ausência de omissão, 
contradição ou obscuridade a ser sanada  Não 
preenchimento dos requisitos inerentes ao recurso, 
expressamente exigidos pelo artigo 535 e seus 
incisos do Código de Processo Civil  
Inadmissibilidade - Rejeição. (Embargos de 
Declaração nº 640.219.5/7-01, Relator 
Desembargador Dr. Prado Pereira, 12ª Câmara de 
Direito Público  Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo)

 

 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão - 
Inocorrência - Acórdão que rejeitou outros 
embargos de declaração - Alegação do embargante 
de necessidade de prequestionamento - 
Inadmissibilidade - Prequestionamento já ocorrido e 
examinado pela turma julgadora - Juiz não está 
obrigado a responder todas questões das partes - 
Julgado que enfrentou bem a quaestio juris 
levantada - Observância ao artigo 535, II, do Código 
de Processo Civil - Embargos não conhecidos - O Juiz 
não está obrigado a responder todas as alegações 
das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a 
ater-se aos fundamentos indicados por elas e 
tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos. (Relator: Quaglia Barbosa - Embargos 
de Declaração n.º 226.247-2 - São Paulo - 
16.08.94)”

No mesmo sentido, vide: Embargos de Declaração nº 

307.985.5, Relator Desembargador Luiz Ganzerla; Embargos de Declaração nº 

182.852.5/5-1, Relator Desembargador Aroldo Viotti e Embargos de 

Declaração nº 334.027.5-2/1, Relator Desembargador Francisco Vicente Rossi, 

todos desta 11ª Câmara de Direito Público.

Já disse, inclusive, o Superior Tribunal de Justiça: “a 

função judicial deve ser marcada pela atuação prática, sendo de relevo a 

análise das teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento 

da causa" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 15.540-SP, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 

1-04-1996, DJU 06-05-1996, p. 14.399).

No mais, consigne-se não existir ofensa aos 
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dispositivos mencionados nos presentes embargos.

Ante o exposto, tendo em vista a inexistência de 

qualquer vício no julgado embargado, meu voto é pela rejeição dos presentes 

embargos declaratórios.  

OSCILD DE LIMA JÚNIOR

                                Relator 
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